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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Subcomissão da Segurança e da Defesa considera que o regulamento proposto necessita 
apenas de algumas melhorias, a fim de salientar os domínios específicos do trabalho 
desenvolvido pela Agência que digam respeito a desafios em termos de segurança ou que 
possam estar indiretamente relacionados com a dinâmica das relações da UE com países 
terceiros. É promovida a comunicação intracomunitária, nomeadamente com o SEAE, no que 
se refere a informações relativas a aspetos de segurança que possam ser obtidas pela Agência. 
O projeto de parecer destaca igualmente as zonas marítimas sensíveis em que os conflitos e os 
desafios em termos de segurança representam um problema, uma vez que podem constituir 
uma importante fonte de problemas para a vigilância das fronteiras marítimas externas. O 
projeto de parecer visa ainda promover os direitos e a proteção concedidos a nacionais de 
países terceiros que possam vir a ser confrontados com situações de perigo durante as 
operações da Agência, bem como garantir um nível de proteção para os cidadãos de 
Estados-Membros da UE que sejam responsáveis pela prestação de assistência. Por fim, tendo 
em conta o alargamento previsto do espaço Schengen, propõe-se que o mesmo faça 
igualmente parte do presente regulamento, a fim de precaver bloqueios futuros.

ALTERAÇÕES

A Comissão dos Assuntos Externos insta a Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos 
Assuntos Internos, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes alterações 
no seu relatório:

Alteração 1

Proposta de regulamento 
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Deve ser dada especial atenção às 
zonas marítimas que constituem 
fronteiras marítimas naturais da UE, mas 
que, devido à sua localização geográfica, 
colocam problemas específicos em termos 
de segurança e, por conseguinte, 
requerem medidas estrategicamente 
abrangentes. É este nomeadamente o caso 
da zona marítima do Mar Negro, onde 
atividades criminosas, tais como as 
travessias ilegais e o tráfico, bem como os 
movimentos de frotas não aliadas e a 
proximidade de zonas de conflito latente 
podem suscitar sérias preocupações em 
matéria de segurança.
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Alteração 2

Proposta de regulamento
Considerando 2

Texto da Comissão Alteração

(2) A Agência Europeia de Gestão da 
Cooperação Operacional nas Fronteiras 
Externas dos Estados-Membros da União 
Europeia (a seguir designada «Agência»), 
criada pelo Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004, de 26 de outubro de 2004, é 
responsável pela coordenação da 
cooperação operacional entre os 
Estados-Membros no âmbito da gestão das 
fronteiras externas, nomeadamente no que 
diz respeito à vigilância das fronteiras. A 
Agência é igualmente responsável por 
prestar assistência aos Estados-Membros 
em circunstâncias que exijam assistência 
técnica reforçada nas fronteiras externas, 
tendo em conta que algumas situações 
podem implicar emergências humanitárias 
e salvamentos no mar. Para reforçar esta 
cooperação, são necessárias regras 
específicas aplicáveis às atividades de 
vigilância das fronteiras desenvolvidas por 
unidades marítimas e aéreas de um 
Estado-Membro na fronteira marítima de 
outros Estados-Membros ou no alto mar, 
no contexto da cooperação operacional 
coordenada pela Agência.

(2) A Agência Europeia de Gestão da 
Cooperação Operacional nas Fronteiras 
Externas dos Estados-Membros da União 
Europeia (a seguir designada «Agência»), 
criada pelo Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004, de 26 de outubro de 2004, é 
responsável pela coordenação da 
cooperação operacional entre os 
Estados-Membros no âmbito da gestão das 
fronteiras externas, nomeadamente no que 
diz respeito à vigilância das fronteiras. A 
Agência é igualmente responsável por 
prestar assistência aos Estados-Membros 
em circunstâncias que exijam assistência 
técnica reforçada nas fronteiras externas, 
tendo em conta que algumas situações 
podem implicar emergências humanitárias 
e salvamentos no mar. Para reforçar esta 
cooperação, são necessárias regras 
específicas aplicáveis às atividades de 
vigilância das fronteiras desenvolvidas por 
unidades marítimas e aéreas de um 
Estado-Membro na fronteira marítima de 
outros Estados-Membros ou no alto mar, 
no contexto da cooperação operacional 
coordenada pela Agência. Para tal, a 
Agência envidará todos os esforços para 
utilizar aplicações inovadoras de 
tecnologias existentes, a fim de melhorar 
e simplificar a recolha de informações, 
bem como a partilha das mesmas, 
nomeadamente por parte das zonas 
marítimas mais afetadas por passagens 
não autorizadas e que, por razões 
geográficas e climáticas, têm mais 
dificuldade em controlar adequadamente 
esse tráfego.
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Alteração 3

Proposta de regulamento
Considerando 7

Texto da Comissão Alteração

(7) Durante uma operação de vigilância de 
fronteiras no mar, podem surgir situações 
em que seja necessário prestar assistência a 
pessoas em perigo. De acordo com o 
direito internacional, todos os Estados 
devem exigir ao comandante de um navio 
que arvore a sua bandeira, desde que o 
possa fazer sem acarretar perigo grave para 
o navio, a tripulação ou os passageiros, que 
preste auxílio a qualquer pessoa que se 
encontre em perigo de desaparecer no mar 
e se dirija, tão rapidamente quanto 
possível, em socorro das pessoas em 
perigo. Essa assistência deve ser prestada 
independentemente da nacionalidade ou do 
estatuto das pessoas a socorrer ou das 
circunstâncias em que sejam encontradas.

(7) Durante uma operação de vigilância de 
fronteiras no mar, podem surgir situações 
em que seja necessário prestar assistência a 
pessoas em perigo. De acordo com o 
direito internacional, todos os Estados 
devem exigir ao comandante de um navio 
que arvore a sua bandeira, desde que o 
possa fazer sem acarretar perigo grave para 
o navio, a tripulação ou os passageiros, que 
preste auxílio a qualquer pessoa que se 
encontre em perigo de desaparecer no mar 
e se dirija, tão rapidamente quanto 
possível, em socorro das pessoas em 
perigo. Essa assistência deve ser prestada 
independentemente da nacionalidade ou do 
estatuto das pessoas a socorrer ou das 
circunstâncias em que sejam encontradas; 
por conseguinte, não devem ser tomadas 
quaisquer medidas, incluindo processos 
penais e sanções, que desencorajem os 
comandantes de um navio de prestar 
assistência a qualquer pessoa que se 
encontre em perigo no mar.

Or. en

Alteração 4

Proposta de regulamento
Considerando 9

Texto da Comissão Alteração

(9) Em aplicação do Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004, as operações de vigilância 
das fronteiras coordenadas pela Agência 

(9) Em aplicação do Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004, as operações de vigilância 
das fronteiras coordenadas pela Agência 
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são realizadas em conformidade com o 
plano operacional. Por conseguinte, no que 
diz respeito às operações no mar, o plano 
operacional deve incluir informações 
específicas sobre a aplicação da jurisdição 
e legislação pertinentes na zona geográfica 
onde a operação conjunta ou o 
projeto-piloto tem lugar, nomeadamente 
referências ao direito internacional e da 
União em matéria de interceção, 
salvamento no mar e desembarque. Por sua 
vez, o presente regulamento regula as 
questões relativas à interceção, ao 
salvamento no mar e ao desembarque no 
âmbito das operações de vigilância das 
fronteiras marítimas coordenadas pela 
Agência.

são realizadas em conformidade com o 
plano operacional. Por conseguinte, no que 
diz respeito às operações no mar, o plano 
operacional deve incluir informações 
específicas sobre a aplicação da jurisdição 
e legislação pertinentes na zona geográfica 
onde a operação conjunta ou o 
projeto-piloto tem lugar, nomeadamente 
referências ao direito internacional e da 
União em matéria de interceção, 
salvamento no mar e desembarque, 
incluindo normas e procedimentos que 
garantam que as pessoas com necessidade 
de proteção internacional, incluindo 
potenciais vítimas de tráfico, menores não 
acompanhados e outras pessoas 
vulneráveis, sejam identificadas durante a 
operação e tenham acesso a assistência 
adequada. Por sua vez, o presente 
regulamento regula as questões relativas à 
interceção, ao salvamento no mar e ao 
desembarque no âmbito das operações de 
vigilância das fronteiras marítimas 
coordenadas pela Agência.

Or. en

Alteração 5

Proposta de regulamento
Considerando 18-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(18-A) No que se refere aos países 
candidatos ao espaço Schengen, 
nomeadamente a Bulgária, Chipre e a 
Roménia, que cooperam com a Agência 
ou que já aplicaram todas as normas com 
vista à inclusão nos programas e nas 
ações do referido espaço, é conveniente 
prever disposições relativas à sua 
inevitável adesão e ao seu funcionamento 
em conjunto com a Agência, tendo em
conta o elevado nível das normas de 
aplicação do acervo de Schengen, bem 
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como as suas regiões marítimas 
fronteiriças de natureza particularmente 
problemática para a segurança da União 
Europeia.

Or. en

Alteração 6

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 11

Texto da Comissão Alteração

11. «Local seguro», o lugar em que se 
considera que termina uma operação de 
salvamento e onde a segurança ou a vida 
dos sobreviventes, incluindo no que diz 
respeito à proteção dos seus direitos 
fundamentais, não se encontram 
ameaçadas, onde as suas necessidades 
básicas podem ser satisfeitas e onde podem 
ser tomadas disposições para o transporte 
dos sobreviventes para o seu próximo
destino ou para o seu destino final;

11. «País terceiro seguro», o lugar em que 
se considera que termina uma operação de 
salvamento e onde a segurança ou a vida 
dos sobreviventes, incluindo no que diz 
respeito à proteção dos seus direitos 
fundamentais, não se encontram 
ameaçadas, onde as suas necessidades 
básicas podem ser satisfeitas e onde podem 
ser tomadas disposições para o transporte 
dos sobreviventes para o seu próximo 
destino ou para o seu destino final;

Or. en

Alteração 7

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 12-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(12-A) «plano operacional», deve ser 
entendido na aceção que lhe é dada pelo 
artigo 3.º-A do Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004.

Or. en
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Alteração 8

Proposta de regulamento
Artigo 4 – n.º 2

Texto da Comissão Alteração

2. Antes de decidir de um desembarque 
num país terceiro, as unidades 
participantes devem ter em conta a 
situação geral nesse país. As pessoas 
intercetadas ou socorridas não devem ser 
desembarcadas nesse país terceiro sempre 
que o Estado-Membro de acolhimento ou 
os Estados-Membros participantes tenham 
conhecimento ou devessem ter 
conhecimento de que esse país terceiro 
está envolvido em práticas como as 
descritas no n.º 1.

2. Antes de decidir de um desembarque 
num país terceiro, a Agência, o 
Estado-Membro de acolhimento e outros 
participantes devem ter em conta a 
situação geral nesse país. As pessoas 
intercetadas ou socorridas não devem ser 
desembarcadas nesse país terceiro sempre 
que tenham conhecimento de que esse país 
terceiro está envolvido em práticas como 
as descritas no n.º 1. Para o efeito, será 
adotada uma lista de países terceiros em 
conformidade com o procedimento de 
exame referido no artigo 5.º do 
Regulamento (UE) n.º 182/2011.

Or. en

Alteração 9

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 2-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

2-A. Essas informações devem ser 
igualmente encaminhadas para o 
INTCOM do Serviço de Ação Externa da 
UE, que funcionará como ponto de 
informação central entre os 
Estados-Membros, o Conselho Europeu e 
os serviços relevantes, de acordo com 
cada necessidade específica em termos de 
intercâmbio de informações.

Or. en



PA\1001041PT.doc 9/10 PE516.826v01-00

PT

Alteração 10

Proposta de regulamento
Artigo 5 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. Os Estados-Membros envidarão 
todos os esforços para reforçar a 
cooperação com a Agência da UE, 
recorrendo igualmente aos meios da 
FRONTEX, sobretudo em zonas 
marítimas altamente estratégicas que se 
vejam confrontadas quer com um 
aumento do tráfico criminoso quer com 
desafios em termos de segurança e defesa. 

Or. en

Alteração 11

Proposta de regulamento
Artigo 10-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

1. Cada Estado-Membro exige ao 
comandante de um navio que arvore a sua 
bandeira que se dirija, tão rapidamente 
quanto possível, em socorro das pessoas 
em perigo no mar e que lhes preste toda a 
assistência possível, independentemente 
da sua nacionalidade ou do seu estatuto, 
ou das circunstâncias em que essas 
pessoas sejam encontradas, desde que o 
possa fazer sem acarretar perigo grave 
para o navio, a tripulação ou os 
passageiros. Os Estados-Membros não 
tomarão quaisquer medidas, incluindo 
processos penais e sanções, contra 
comandantes de um navio que tenham 
socorrido pessoas em perigo e as tenham 
conduzido para um porto no seu 
território.
2. A estratégia da Agência em matéria de 
direitos fundamentais e as atividades do 
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agente para os direitos fundamentais e do 
Fórum Consultivo, tal como previstas no 
artigo 26.º-A do Regulamento (CE) 
n.º 2007/2004, são aplicáveis às operações 
no mar nos termos do presente 
regulamento.

Or. en


